
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTi\OO Dli sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

Requisiçâo: J 270/2019
Processo Administrativo nO-t86-t12019
Fundamcotaçâo Lcgal: artigo 2-t, inciso 11da Lci Fcdenlln" 8.C>66/93.
Contrato nO 161/2019

Termo de contrato que entre si lilzem I'REFEITURA DO ,\'llJI'iICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
com sede n:. cidade de Pirassununga. F.stado de São Paulo. na Galíeio Del Nero. n" 51. Centro.
Pirassununga/SI'. inscrita no CN I'J/MF sob o n". 45. 731.650/00() 1-45. neste ato represenlado pelo
Prefeito ;'dunieipal. ADI~i\IIR ALVES LIl\'DO. brasileiro. casado. comerciante. portador do RG
n" 11.707.~94-3 SSP/SP. e CPF n" 016.192.378-06. domieil iado nesta cidade. onde reside na Rua
Roberto Demctrius Zema n" 21;44. Jardim Carlos Gomes. cidade de Pirassunun,"a - SI'. doravante
denominado simplesmente COi'iTRATA1\TE. e de outro lado. a empresa ROCA COMltRCIO
DE GAS E AG UA LTDA EPI'. inscrita no CNI'J sob o n" 20.552.320/0001-61. com sede na Rua
I'stela Tavoni ScraJim. n" 195. Jardim dos lpês. na cidade dc Pirassununga/SI'. CEI' 13.633-3~4.
tel.: (19) 3562 20M. c-mail: liquigas.pirassunllnQa(Zubotmail.eom. dados hanCÚrios: Banco
Santandcr, agência 0026, conta concnlc 130.02788-3. ncste ato representada por RICARDO
DIONIZIO DE SOUZA. brasileiro. casado. sócio proprietário. nascido aos 28/11/1978. p0l1ador
da Cédula de identidade ]{G n" 27.222.727-4 e inscrito no CPF/MF sob o n° 272.406.268-06. e.
mail: stelill1i searparo(à'botmail.eom. com endereço na Rua /\cáeio Santos Junior. ~OI - Jardim
Clayton Malmnan. na cidade de Pirassununga/SI'. tel.: (19) 3561-1576. ficando justo e contratado
o quanto segue:

CLAUSULA I'RIMEIRA DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do prescnte a AQUISIÇAo DE GAS GLP BOTl.JAO 1'13 PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECIU~TA1UA MUNICIPAL DE SAÚDE, conf(mnc
estipulado no Anexo único. parle integrante desta avença.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes deste contrato será
exclusivamcntc da CONTRAI'/\Di\.
1.3. i\ CONTRAI'i\DA tiea obrigada a accitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte c cinco por cento)
prcvisto na Lei Fedcraln.o ~.666!93.

CL\l!SlJLA SEGUNDA - DO PIU~ÇO E DAS CONDlÇÜES DE I'AGAI\IENTO
2.1. O pagamcnto ocorrerá 15 «Iuinze) dias após a apresenlação da respectiva Nota FiscaL
devidamente vistada por um agente da Secrctaria Ívlunicipal de Saúde. devcndo a CONTRAJ'ADi\
observar o disposto na CAT fó2108 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo. se o caso. sob pena de n:1oreeebimcnlo.
2.2. A emiss,10 da nota !iseal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria Ci\T 162108
(nota tiseal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôcs. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de S:1oPaulo. sob pena de não recebimento.
2.3. Na hipólese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. antes do
qual o re:liuste é vedado nos termos da Lei Federal n° 10.192/0 I. c caso tal prorrogação não
decorra de culpa da Contratada. serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de
apresentaç:1o da proposta. com base no Índice II'C/FI 1'1'pro . lia dic acumulado no período. o qual
permaneeerú lixo por mais doze mcses.

Rua Galido Del ,Veto. " ..51 - CenTro - rei. (.
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2.4. É admitido reajuste extraordinário. por indices de prcços gerais. sctoriais c/ou quc rellitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de confonnidade com o
pennissivo contido nos artigos 2° e 3°. da Lei Fcderal nO 10.192/2001.
2.5. O valor total da contratação é dc RS 6.750,00 (seis mil setecentos c einquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA -PRAZO DE VIGÊNCIA, LOCAL DE [~NTREGA E
CONDlÇ()I~S DE RECEBIMENTO

3.1. Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinlltura do
contrato, pro'Togávcl por igual período, a crité,'io da Administnlção.
3.2, O local dc entrega será inf'ormado por um represcntante da Secretaria Municipal de Saúde.
3.3. A entrega será parcelada, conforme as necessidades da Unidadc Requisitante.
3.3.1. Um represcntante da Secretaria :vlunieipal de Saúde Iluá o pedido por escrito.
semanalmente. e a contratada deverá entregar o produto nas unidades espccificadas no prazo
máximo de 24 (vinte c quatro) horas contados do pedido. sob pcna da aplicação das sançõcs
cabiveis.
3,3.2. Independente dos pedidos semanais. a Contratada se obrigará. semprc que neccssário. a
fornecer a carga de gús~em caráter de urgênl.:ia. CITIum prazo 111úximo de 02 (duas) horas após a
solicitação do Setor.
3.4. A Contratada deverá efetuar a entrega da carga diretamente no local indicado pela Unidade
Requisitante.
3.5 () recebimento dos produtos sen.i em eonl'ormidade com os artigos 73 a 76 da Lei rederal n.o
8,666/93, mediante recibo.
3.6, Um determinado objeto será inteiramentc rccusado pela unidade requisitante nas seguintcs
condições:
3.6.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contrato c em
seu anexo, no edital ou na proposta.
3.7. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 4g
(quarenta e oito) horas. a partir da eomunieação "Iieial feita pela unidade requisitante. sem adição
de qualquer õnus à municipalidade.
3.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela pcrleita execução do eonlrato. dentro dos limites cstabeleeidos pela lei ou por
este instrumento.
3,9. Despcsas com li'ete correrão por conta c risco da Contratada.

CLAUSULA QUARTA - DO CIÜ:t>ITO POR ONDE COlml~RA A ])J~SPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrào à conta das dotações assim classificadas:

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Eeollilmiea 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 10301 10012004 HP
Código de Aplicação 31 (mOOO FO 1

CLAUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES IM CONTRATAN
5.1. Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
5.2. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estipufado neste contrato.
5.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos que a Contratada entregar Iara das especificações
do EditaL

RlUr Glllício Del /Vero, /I" 5/ - Cenlro -Ie/, (/9) 3565.80211- fim e fllx (/9) 356/ /3911 J
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CLtÍ-tSULA SEXTA - DAS SAi\ÇÕES
G.1. Aquek que: fizer dedaraçuo /Íllsa, de:ixar de apre:se:ntar as condições de habilitaçuo exigidas,
atrapalhar ou retardar a execuçào do presente contrato. rcçusar-~c a assinar o contrato. bem C0l110

recusar, injustificadamente:. em entregar o objeto deste: ccrtame dentro do prazo estabdecido pda
Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigaçào assumida, licará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de lie:itar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste contrato. hC111 COlno demais
cominações legais
d) Dedaraçuo de inidoneidade para licitar ou contratar com a f\dministração Pública, nos tel11WS
do art. 87 da Le:iFederal nO8.666/93.
G.I. I. As sançõe:s previstas nas alíneas "a", "c" c "d" pode:rào também se:r aplicadas
concomitante:me:nte com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do intercssado no prazo de 5
(ónco) dias, contado a partir da data da notilieaçuo.
6.2. As penalidades nun excluem a re:sponsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas lllcsmas.
6.3. Se a contwwda n30 observar () prazo fixado para o início da entrega dos produtos. ficarú
sujeita à muIta de 1% (um por centn), do valor total dos itens pnr cla adjudicadns, até n limite de
10 dias. Ultrapassandn este limite o contrato pnderá ser rescindidn. a critério do Município.
independentemente da aplicaçuo das sanções cabíveis.
6.4. 0Ja hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por eentn) dn valor tntal do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo o
valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
6.5. Na hipótese de inadimplel1lcnto total da obrigaç'lo incorrerú a contratada em l1lulta de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da aplicação da
penalidade.
6.6. Se o Município tiver que ingressar em .Juízo em conscquência do contrato c/ou de suas partes
integrantes. :l contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis paganí ao iVlullicípio.
a titulo de honorúrios advocatícios, a ímportúncia correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
6.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo c,
cOl1scqucntemcntc. o pagatllcnto delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos~
perdas c/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
6.8. Em nenhuma hipótese dc inadimplemento parcial dn contrato o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por eentn) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.

6.'). As multas serão deseont'ldas diretamente do pagamento, quandn este for devido.
6.10. O pedido de prorrogaçuo de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou !(lrça
maior, só será recebida pela Administração .Vlunieipal se acompanhados das justificativas
apresentadas ú Prefeitura.

3Ru" GaliL'ÍoDel ,Verti, "o 5/ - Centro -lei. (

CLAUSULA SI~TIMA - DOS CASOS DE RESCISr\O
7.1. Constituem casos que possibílitam a rescisào contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipilicados no al1igo 78 da Lei Federal nO g.666/93. bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo I'AULO

PROCURADORI.,t Gl,'NAL DO MUNICíPIO

CL.ÁUSULA OITAVA - DO RECONIIECL\iENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRALt\DA reconhecc os direit,)s da CONTRATAN1T em easos de rescisão
administrativa. em faee do regime jurídico deste contrato mlministrativo. independentemente de
ação. notiticaç£io ou interpelaç£io judicial ou extrajudiei:d.

CLAuSULA NONA - DAS OBRI<;AÇÜES DA CONTRATADA
9.1. E!Ctuar a entrega dos produtos de aconlo com as especilicações e demais condições
estipuladas no Edital.
9.2. Comunicar ú unidade requisitante. ele imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento uas obrigações constanl~s ncste editai.
9.3. Reparar. corrigir. rClllO\'Cr. reconstruir ou substituir. ús suas expensas. as partes dos produtos
em que se veriticarem vícios. deleitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados. no
prazo máximo cstipulado pela Ac1Jninistraç£io.
9.4. Obter todas as licenças. autoriza\'ôes e franquias necessárias ao lornecÍmento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prc'scritos em lei.
9.5. Responder pelas despesas relativas a l:llCargos trahalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outras quc [()rem dcvidns.
9.6. TranspOl1ar os produtos cm veículo apropriado cm cumprimento das leis vigentes.
9.7. i\sslIlnir a responsabilidade pelos encargos fiscais e cOInen:iais resultantes da adjudicação
desta Licitaç£io.
9.8. Não serú permitido ao pessoal da Contratada o accsso ú úrca do cdificio quc não aquelas
relacionadas ao seu trahalho.
9.9. Organizar-se técnica e adlninistrati\'amente de modo a cunlprir COI11eliciência as obrigações
assumidas.
9. IO. N£io scr£io accitos. em nenhuma hipótese. produlo(s) que não atenda(nl) as cspecilieaçôes
contidas no Tcnno de Rerer~neia.
9.11. Despesas com Üetc e descarregamento correr£io por conta e risco da Contrat:!da.
9.12. Indicar Ul1l preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.

CLAUSULA DI<:CL\IA- nA LEGISLAç.\O DE REGÊNCIA
10.1. A execução contratual e tod:!s as oeorr~ncias decorrentes desta avença s£io rcgidas pelas
disposiçôes da Lci Federal n" 8.666/93 c suas altcraçôes. Os casos omissos. n£io solucionáveis por
essa norma. submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois lhes sê
:!plicar a teotü geral dos contratos e :!s disposiçôes de direito privado.

CLi\tJSlJLA I)I;:CIMA PRII\IEIRA - DO GESTOR no CONTRATO
11.1 Fica nomeado como Gestor do prcsente Contraio o Servidor CLAUDIO GRACIANO DE
SOUZA. pOI1ador da Cédula de Identidadc RG n" 8.902.251-8 e inscrito no CI'F/MF sob o n°
850.835.508-49. cargo de Auxiliar de enfermagem. lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
I I .1.1. No desempenho ele suas atividadcs ê assegurado ao gestor do contrate> o direito de veritiear
a perfeita exccllç£io do presentc Contrato em todos os termos e condiçôcs.

CLÁUSULA nf:C I:\IA SEGUNDA - 1l1SPOSIÇÜES GERAIS
12.1. Constatado pelo agente da Unidadc Requisitante. responsúvel pelo recebimento dos
produtos. através de budo. que os nlesmos encontram,sc em c lcordo com o Edital. após

RI/a Cu/feio J)e1 :Vero. Jt" 5/ - Celltro - fel. (/9) 3565.80



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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contraditório da Contratada. o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicaçào das sançôes cabíveis.
12.2. O Iv1unicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los ou solicitar substiluiçôes, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em pat1e. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
12.3. Os produtos deverão estar de acordo com os lermos das especificações do Termo de
Refer.:neia.

CLAUSULA DltCIMA TERCElHA- DISPOSIÇÜES FINAIS
13.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato. as eondições de habilitaçiio c
qualiJieação exigidas no certame lieitalório.
13.2. Para as questôes que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
atnigavclmcntc na esfera administrativa . .fica eleito o fOfO da Comarca de Pirassununga para a
so!uçào judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, 1innam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas. . /

Pirassununga.~d/ I ~ de2019.

Testemunhas:

MARcosé~.J:
RG W 41.! 77.283-! Stil~p

Nua Galício Del ..Vao, /I" 5/ ~ Centro -(do (/9) 3565./W28 - fOf/c/áx (19)356/ /398
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Requisição: 1270/2U19
Proccsso Administrativo nO4864/2019
Fundamcntação Lq~al: a"tigo 24, inciso 11da Lci Fc(!t'ralno 8,666/93,
Contrato nO 161/2019
Contratantc: I'rcfcitura Municipal dc l'irasslIlIlInga,
Contratada: ROCA COMÉRCIO DE GAS I': AGUA CrDA 1':1'1'

OIUETO: AQUISIÇÃO DE GAS GLI' BOTI,IÀO 1'13 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DI~SAÚDE.

ANI~XO Ú:\'ICO

Item Código Qtdc. Unido Ih'scri,,'ão Valor Unilário n$ Valor To(al I{$
l\,lateri ••1

I 337.200006.108 100 eRG Gás GLP Botiiào P 13 67.50 6.750,00

Valor unitário: R$ 67,50 (scsscnta c SCtl' rcais c cinqu('nta ccntavos),

Valor total: RS 6.750,UU (scis mil SCtl'CClltoSc cinqucnta ,'cais),

6
RIIII Glllício Del Nero, 11"5/- Celltro -lei. (/9) 3565.MJ2S - fimc/llx (/9) 356/ 139S



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DI' sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESpONSA VEL

Requisição; 1270!2() 19
Processo Administnltivo nO-186-1/2019
Fundamentação Legal: artigo 2-1,inciso H da Lei Federal n" 8.666/93.
COlltrato nO 161/2019
Contratantl'; Prefeitura i\Iuuicipal de Pirassununga.
Con!l'atada: ROCA COMÉRCIO DE GAS E AGUA [;rDA EI'I'

OIUETO: AQUISiÇÃO DE GAS GLp BOTI.JÀO 1'13 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA i\HJNICII'AL DE SAlJDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PRErEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.X94-3 - SSp/Sp - CPF nO016.1 ')2.37X-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Zema. 2X44. .Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito:(!!pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Respollsávc!llc!o atendimento a requisieões de doeumentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
Telefoue c Fax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-XOI4
e-mail: eontabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br

A . !ES I.fNDO
Municipal

RI/a Ga/ida Del Nero, 1/" 51 - Celllro -lei. (19) 356';.81128 - ./ollefax (19) 356/ /398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S)\O PAULO

PROCURADORIA GElUL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU A.TOS .!URiDICOS ANALOGOS
Tlml\1O DE CIL"CIA E DE NOTlFICACÃO

RC(IUisiçâo: 1270/2019
I'roccsso Administrativo nO~N6~/2019
Fnfl(lamcntaçâo Lc::al: arti::o 2~, inciso 11 da Lci Fedcral n" 8.666/93.
Contnlto nO 16112019
Contratantc: I','cfcitnnl Municipal d,' I'irassnnun::a.
Contratada: I~OCA COl\Ü:RCIO DE cAs E AClJA ITDA E1'1'

OB.JETO: AQUISIÇAo DE GAS CLt' BOTI.IÃO 1'13 PARA ATF:NDER AS
NECF:SSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJl)E.

Advogado(s): iVlunicipio: Dr. Luis Gonzaga Neves \klo .!lll1ior- OAB/SP 56.1 8~: Dr. Valter
Tadcu Camargo de Castro- OAB/SP 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 21 ~.257;
Dra. (:rica Regina Pianca - OAI\!SP 206.780 c Dr. Clcbcr Ilotazini de Souza - OAB/SI' 310.544:
Dr. Fábio Henrique I:an- OAB/SI' 214.302: DI'. Mmhells Ilaldovinolti - Of\ll/SP 380.088.

Estamos CIENTES dc que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trámile proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Deeisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consomincia eom o estabelecido na Resolução
nOOl/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Qlicial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de S~10 Paulo. em
conl<1I'Inidade com o artigo 90 da Lei Complemelltar n" 70l). dc 14 de janciro de 1993, iniciando-
se, a partir d~entào, a contagem dos prazos processuais_ confórmc regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualqucr alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-uos Jlor NOTIFICADOS para:
a) O acolllpanhamento dos atos do processo at~ seu julgamento final c consequcntc
publicação:
b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos c !las J()rnlUS legais c regÍ1ncntais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos c o que mais couber.

Pirassununga ..J.6__de _ IJ.., de2019.

Rua (,'lllído Del iVero, ,," 51 - Cellfro-- - tâ. (19) 3565.8028 - .liJJl~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

I'ROClIJótnOR1AGERA7UNICíPIO

ASSINATURA:

CONTRATANTE:

Nome e eargo: ADEi\lIR ;\LVI:S LINDO
RG: ] 1.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telelune: (19) 3565 8000. .
Endereço: Rua Galício Del Nero. 1 5 ~ . ro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional: prefeito@pi as li ba.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@ademiin.e11.br.

CONTRA TABA:

Nome e cargo: RICARDO DIONIZIO DE SOUZA - Sóeio proprietário
RG n° 27.222.727-4 SSP/SP
CPF n° 272.406.268-06
Data de nascimento; 28/1 J /] 978
Telel(me: (19) 3561-1576

Endereco: RlIa Acácio Santos Júnior. 80 I - Jardim Clavlon iVlalaman. l1a cidade de Pirasslll1unt!u/. . -SI'.
E-mail insli t lIeiOnDI: Iiqui gas.pirassunungac"iv hOllllail.colll
E-mail pessoal: stcfl1l1i scarparol(t:IJOtlllail.colll

ASSINATURi .

Rua (la/icio Del iVero, li" 51- Ce11lro - tel. (/9) 356:UW28 _ fOllcla..\" (/9) 356/ 1398 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GER/1L DO MUNICíPIO

DECLARA(,\O DE DOClil\lEl\TOS A DlSPOSI(,\O DO TCE-SP

COl\TRATANTE: PREFEITURA J\J1UNrCIP;\L DI: P]RASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CO:\TTRATADA: ROCA COi\lI'óRCrO DE (iAS E AnUA LTDA EPP

CI\P.J 1\": 20.552.320/000] -61

CONTRATO N°: 161/20] 9

OBJETO: AQlJISIÇAo me cAs CLI' BOTI.lc\O 1'13 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUI\ICII'AL DE SAlrDE.

VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos c einquenta reais).

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
dt:mais dOCUlnentos originais. atinentes à corresponuc:nte licitação. encontram-se no respectivo
proccsso administrativo arquivado na origem il disposiç50 do Tribunal de Contas do Estado de S50
Paulo, e serão rcmetidos quando requisitados.

Pirassununga. c2G de __ L óL __ de 2019.

Ademir Alves I.indo
I'rekito Municipal

tO
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